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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE UNIÃO DE
MINAS NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N": MG-31253/2003 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado-ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de informática -' SEI, e em confonnidade com os termos do Contrato de Empréstimo n" 1123/0C-BR;
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Atado Diretor Geral n" 2.787, de 2003 é a CÃMARA
MUNICIPAL DE UNIÃO DE MINAS, com sede na Avenida Sete, n" 1158, União de Minas-MG, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA, resolvem celebrar o
presente Convênio, regendo-se pela Lei TI,O 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

LI _ O presente Convênio tem por Imalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo. I 123/0C-BR, firmado
~ntre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os' seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

./7 .PTom.. over o intercãmbio, a permuta e a cessão de têcnicas: conhecimentos, programas e equipamentos
~__ entre os convenentes;

. III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de fOrnla a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 -É parte integrante deste Convênio o. Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário~. poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
\iinculados ~os objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I -. tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROG. A
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ~
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II _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA lNTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

IJI. elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C.BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

. IV. manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA lNTERLEGIS e torná.!as disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI . perinitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGlS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimen.to e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGlS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1- São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II _ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas defmidos no ANEXO;

•
V-

VI.

'VII.

VIII.

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGlS as substituições, quando ocorrerem;

c.umprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação -definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados peJa CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter .atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promov.er a inclusão, a exclusão e a atualização das informações t. cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;

,
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

Xl _ disseminar e divulgar! no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente éonvênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/9810IO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENvoLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/9810IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da' CASA LEGISLÀTIV A. com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigéncia do Projeto BRA/981010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLV1MENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas

f
elac' ados no'ANEXO. a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

. 4.2.1 -.o recebimento. dos eqUIpamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
. - . de AceIte e ResponsabIlIdade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da mstalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4,1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATlV A
conformenormas.e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS~

o
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 _ ~ atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descrito~ no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

'" _ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorízação do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso. de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as.medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Nahipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4~9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
parafins de inspeção técnica e auditoría, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÉNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Nãohá previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em 'ligar na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

~

7. A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

.. ~ I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
. mínimo; 60 (sessenta) dias de antecedência;

n - pelo_llão cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fina)idade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

IJI - judiciálrnente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equip entes-e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o
6fl1T-IE/HLEGIJ
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA T1VA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

Il- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e. se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio. '

de 2003.

das Chagas Pereira
mara Municipal de União de Minas

Brasília,ç2 ~e

'.~

Petrônio Barbosa Linia Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para u.m só "fim,juntamente com as testemunhas.

•
Testemunhas:

~~::sentante da Cãmara MuniCioiãO de

UmEIflLEGIJ
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À C.ÂMARA MlINICIPAL DE UNIÃO DE .MINAS

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3l2;
• Gateway 3Com Office COfUlect56k Lan Modem; .
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

•
•

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARAMUNICIPALDE UNIÂO DE MINAS - MG

Para que se cproceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de União
de Minas:

1 ~ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 _ cdesigna, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar cainstalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
] treinamento

3- informa OS dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim trlNão D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim DNão rn

Francisco das Chagas Pereira
Câmara Municipal de União de Minas

Este'!ormuJário dever~í ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Intálegis.
Av. N2 Anexo '~J;"do Senado Federal
Brasília ~ DF - CEP 70165-900c

o
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sillatura. çom vigência equivalente: à dwaçào do Progtama Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Llicio Laoerda de Medeiros - Diretor-EAecutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Mário Fernandes de Carvalho, Presidente da Câ-=.Munieip:1l de Três PonW.MG
ESPEC1E: Corrvblio rf: MG-3IOg2f2002 - rNTERLEGIS. celebrado
entre O Centro de Informãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruando como órgão Exeanor do Programa
lnterlegis e a Cãmara Municipal de Tumirilinga-MG: OBJETO: Es-
tabelece: e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25. da
Lei n" 5.666. de 2lf06/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31107nOO2; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura. ç:am vigência equiv<dente à durnçãu do l'Togmna fmeriegis;
SIGNATARIOS: Pelo Smado F<"der:al - PRODASEN - E:l:mo. Sr.
Mãriç. Lucia LlI<':erda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Lusmar Bispo, Presidente da Câmara Municipal de
Turnjritinga-MG
ESPECrE: Convênio nO: MG-3110412oo2 - rNTERLEGIS. celebradll
entre o Centro de Infonnática e Process.amento de Dadlls do Senaoo
Federal - PRODASEN. atuando comll Orgão E~ecutor do Programa
Inter:1egis e a Câmara Municipal de Turmalina-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participaç1io da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: }los lermos do disposto RDArt 25, da
ui rf 8.666. de 21/06/1993, bem_como suas ailençÕes; DATA DE
ASSINATURA: 31/12/2002; VIGENC[A: A partir da data de as-

•

sinatura. com '~génçia equivalente à duração do Programa Irtterlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr.

,Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-E~ecutivo; Pelo Con-
veniado. Vero:3dor Jadilson de Jesus Cordeiro Maciel. Pre:;idente da
Câm<lra Municipal de Tmmalina-MG
ESPÉCIE, Convênio n': MG-3tl9112003 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Process;unenlo de Dados do Sena<;!Q
Froeral _ PRODASEN. amando como Orgào Executor do Programa
Interlegis e a Cilmara Municipal de Uberlàndia-MG; OBJETO, Es-
rnbcl= e regular a parlicipaçlo da Casa Legislativa no Programa
In!erlegis; MODALIDADE: Nos lermos do diSPOSlo no An. 25. da
Lei n° S_666, de 21f06/1993. bem.como suas a1lerações; DATA DE
ASSINATURA: 2610812003; VlGENCIA: A panir da data de as-
sinatura. oom vigência equivalenle à duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS, Pelo Selado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretllr-Execurivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Sérgio Lúcio de Almeida, Presidenle da Câmara
Munjcipal de Uberlândia-MG
ESPECIE: Convênio nO:MG-3125312003 _ INTERLEGlS, celebrado
entre o CenITo de Informática e ~to de Dados do Senado
Fedaal - PRODASEN. atuando como 0rgãJJ E~eculor do Programa
ln!erlegis e a C!maTa Municipal de União de Minas-MO; OBJETO:
ES1abeIecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
fnterlegis; MODALIDADE: }los t=~ i!u disposto no Art 25. da
Lei n° 8.666. de 21/0611993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 2510712003: V[GENClk A panir da data de as-
sinatma, çom viSênc:i.a equivalente li duração do Programa Irrterlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senndo Federal - PRODASEN • Exmo_ Sr.
Pelrônio BaJbosa. Lima Carvalho - Direlor-Executivo; Pelo Co~-
niado. Vereador FrancisQ) das Chagas Pereira, Presidente da Câmara.
Municipal de União de Minas-MG
ESPÊCIE, Convênio nO, 1-IG-3108412002. INTERLEGIS, celellrado
emre O Centro de lnformárica e Proc:essameTllo de Dado~ do Senado
Federal - PRODASEN. atuandll IÃImo órgão Execulor do Programa
In!f'!'legis e a Câmlll"il Municipal de Vargern A1egre-MG; OBJETO'
Estabelecer e regular a participaç!o da Casa Legisla~va no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos tennos do diSPOSlo no Arl 25. da
L.ei rf' 8.666. de 21106/1993. bem como SU3Salt=ções; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGÊNCIA: A panir da data de as-
sinatura, çom vi8ência equivalente à duração do Programa Interlegis;

•.

SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exm.o. SL
ário Lúçio Lacerda de MedeirO$ - Diretor-Executivo; Pelo Con-

~eniado, Ver-eadllr Amóbio Reis. Presideme da Cãmara MuniCIpal de
Vargem Alegre-MG
ESPECIE: Com.-enio nO,MG-3108612oo2 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Inforrnâ~ca e ProcessamenlO de Dados do Senado
Fedem! - PRODASEN, atuando como ÓTgâ.o Executor do Programa
Werlegis e a Câmara Municipal de Várzea da Palma-.\.1G; OBJETO'
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Prograrn~
lnrer1egis; MODALIDADE: Nos tmnos do disposto no An. 25, d~
Lei n' 8.666, de 21/0611993, bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sina!wa, com vigência equivalent'l à duração do ProgQffi3 Interlegis;
SIG~ATÁRIOS: Pelo Senado FN:lernl - PRODASEN - Exmo_ Sr.
Mârio l.ucio l.aeerda de Medeiros - Direlor-Execulivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Márcio Sansuinete. Presideme da Clrnara Mu-
niciw.1 de Várzea da Palma-MG
ESPECIE: Convênio nO,MG-] I23012003 - INTERLEGIS. celebrado
enrre o Centro de Informática e Process,amemo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão E:U'cutor do Progtarna
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Vermelho }lovo-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do dispo~IO no Art 25, da
Lei n" 8_666. de 21/0611993, bem.como suas alleraçlies; DATA DE
ASSINATURA: 05lOSnOO3: VlGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, rnm vigência eqaivalente à duração do Programa Inter1egis;
SIGNATAIUOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. S•.
Mário l.licio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
,'eniado, Vereador- Grimaldo Pinto. Presidente da Câmara Municipal
de Vennelho Novo-MG
ESPECIE: Conv~nio nO: MG-3115612003 - mTERl.EGIS. celebrado
entre o Centro de lnfonná~ca e Processamento de Dados do Senado
Fed...-al _ PRODASEN. atuando como órgão Executor do Progtama

Interlegis e a Câmara Municipal de Vespasiano-MG; OBJETO: Es-
tabelece: e regular a participação da Casa Legislaliva no Programa
Interlegis; MODAl.IDADE: Nos termOS do disposto llll An. 25, da
l.ei nO8.666, de 2110611993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 13/Oti12003: VIGENCIA: A partir da data de as.
sil12lma, çom vige:Jcia equivalente à duração do Programa !nter1eg;s;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerd, de Medeiros _ Dire!or-lixecutivo; Pelo COIl-
veniado, Vereador Elizabete Conceição Viana, Presidente da Càmara
MUI~cipal o:j.,V""pa>~anu-MG
ESPECiE: Convemo nO: MG-31l9S12003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informiàca e Processamento de Dados do Senado
Fedeml • PRODASEN. amando como órgão Executor do Programa
Interlegi5 e a Câmara Municipal de Virglnia-MG: OBJETO: Esta-
belece: e regular a participação da Casa l.egi,lativa no Progra:na
Interlegis: MODALIDADE: Nos lermQ:Sdo disposto no Art 2:;, da
Lei n" 8.666. de 21!06J1993. bem como 'suas a1tl'rnÇiies; DATA DE
ASSlNATURA: 1&11012003; VIGÉNCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalmte à duração do Programa Inter1egis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. SI:
Pettõnio Barb~a Lima Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo Conve-
niado. Vereador Sérgio de Oliveira, Presidenle da Câmara Municipal
de Vjrginia.MG
ESPECJE: Convênio n", MG-31209l2oo3 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamemo do: Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
lnlerlegis e a Càmara Municipal de Virgioópolis-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Cua Legislativa no Programa
Inter1egis; MODALIDADE: Nos tenno~ do disposlo no Art 25, da
Lri n" 8.666. de 2110611993, bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA, 03/10/2003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, com vigência equivalente li duraç!o do Programa lntCTlegis:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE}l _ E",!TIO.Sr.
Petrõnio Baroosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo: Pelo Conve-
niado, Vereadora Maria Madalena de Magalhães Souza. Presidente da
CàJn¥a Municipal de Virginópolis-MG
ESPECIE: Convênio nO:MG-31085/2003 -INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de lnformâ~c.a e Proeess:nnento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão E.~ecutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de VISconde d" Rill Branro-MG;
OBJETO: EstabeI= e regular a panicipação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis: MODALIDADE: No~ termos do disposto no
An. 25. da Lei li" 8.666, de 21/06/1993. bem como suas alterações:
DATA DE ASSINATURA: 1310612003: VIGÉNCIA: A partir da data
de assinatura, rom vigencia equivalente à duração do Programa In-
lerlegis; SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeitcl:'l - DirelOr-E.~ero~vo; Pelo
COllVelliado, Vereador Aristides Cadedo, Presiderr...., da Câmara Mu-
niciJ>:illde V=nde do Rio Branco-MG
ESPECIE, Convênio rf': MG-31087n002 - INTERLEGlS. ceIellrado
entre o Centro de Informática e Prooe!:'lamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executo. do Programa
lnterlegis e a Càmar.I Municipal de Wenceslau Braz-MG; OBJETO,
E~tabelece: e regular a participação da Casa Legislativa no Pro,srama
Interlegis; MODAl.IDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei n" 8.666, de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 19108/2002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinamra, >;:omvigência equivalente 11duração do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. S•.
Mário l.U:;:io Lacerda de Medeiros - Diretor-Execurivo: Pelo Con-
veniado, V....-eador Luis Fernando Lemes da G:lsta. Presidente da
Cim;ua Mnnicipal de Wenceslau Btu-MG
ESPECIE: Convênio n~ MG-31179I2G03 -INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de 1:'Iformitioa e Pro=szrnento de Dados do Senad"
Federal - PRODASEN. atuando corno Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Córrego Novo-MG; OBJETO'
Estabelecer e regular a participaçãQ da Casa Legisiativa no Programa
Inter[egis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no An. 25. da~~s~l~~~ll~~~ltril'~~~W~:n~:-~~~~:
~inatura. com vigência equivalente .l duração do PrOgraInl lnterlegis;
SIGNATÁRIOS: PeIo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Peminio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Ver"..dor João Vieirn da Silva, Presidente da Câmara Mu-
nici~ de Córrego Novo-MG
ESPECIE, Convênio n": MG-3118112003 - fNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de InfarmilÍca e Processamento de Dadlls do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a CãlllllT3 Municipal de Entre FoThas-MG; OBJETO,
Estabelecer e regular a participação da Casa l1gi51ativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da

;,t'iNi:~A~}dJ[°t/2'::I' ~E~2~~~~~~~Tt~:
sinarura, oom vigência njuivalente 11duraçlo do Programa lnler1egis;
SIGNATÁR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo Sr.
Pelrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Com'e-
niado, Vereador Orlando Dias Ferreira, Presiden.te da Câmara Mu-
niciPilI de Enire Folhas-MG
ESPECIE, Convênio nO: MG-3127812003 _ INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnfonnárica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Ór!:ão Executor do Programa
lnlerlegis e a Cãmara Municipal de Igarapé-MG: OBJETO: Esta.
belecer e regular a parocipação da Casa l.egislativa no Progrllll1ll
Interlegis: MODAUDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lri n° 8.666. de 2110611993. hem.COntO suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 30/0912003; VIGENC1A: A p:trtir da data de as.
~irnlUra, PJm vigência equivalenle à duração do Programa Interlegi5:
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr.
PetTômo Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Execurivo: Pelo Conve-

niado, Vereador Rolimanes Bao;tos Ruas. Presidente da Câmilfa Mu-
niciwl de 19arapé-MG
ESPEClE: Convênio rf: MG-3114OO003 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Wonnatica e Processa:memo de Dados do Senado
Fedt'tal - PRODASEN, atuando <:orno órgão Executer do Programa
Inlerlegis e a Câmara MunICIpal de 11amonte-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei nO8.666, de 21/0611993, bem.como suas a1ternções; DATA DE
ASSINATlfRA: 30/09.12003; VJGENCIA: A partir da data de as-
sinarnra. çom vigência equivalente à duraç1io do Programa Inlerlegis:
SIGNATAR[OS: Pelo Senado Federal, PRODASEN - Exmo. Sr.
PelTÕnio Barbosa Lima Carvalho - Direlor-Execu~vo; Pelo Conve-
niado. Vereador Adelson BllÍtrago. Presidente da Cã:Tnar:aMunicipal
de ltarnonle-MG
ESPECIE: Convênio n.: MG-3122512oo3. lNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de lnfonnãtica e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Execulor do Programa
Jnletlegís e a Càrnara Municipal de ltatiaiuçu-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei n° 8.666. de 21106/1993, bem.como suas allerações: DATA DE
ASSINATURA: 07/0812003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente à dur.lçàll do Programa lmerlegis:
SIGNAT ARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio L..acersb de Medeiros • Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vt=ador Eliton de Oliveira Santos. Presidente da Câmara
Municipal de ltatiaiuçu-MG
ESPÉCIE: Convênio rf: MG-3116S12G03 - INTERLEGlS. celelmulo
entre O Centro de lnfomtátiça e Processamento de Dados do Smado
Federal - PRODASEN. atuando <:orno órgão Executor do Programa
Inter1egi$ e a Câmara Municipal de Jampruca-MG; OBJETO: Es-
labe-Iocer e regular a panicipação da Casa l.egislativa no Programa
htterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n. 8.666, de 2110611993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 30/0912003; VIGENC[A, A partir da data de as.
sinatura, FOm vigência equivalente à duração do Programa Inter1egis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pe:<<jnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Execurivo; Pelo Conve-
niado, Vereador N~ton Alves Pereirn, Presidente da Câmara Mu-
nici~ de Jampruca--MG
ESPECIE, Convênio nO:MG.3123712003 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de lnfomtãtica e Proce:s5ament" de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. aruanda como órgão Exerotor do Programa
lnterlegis e a Cãrnara Municipal de Lagoa Grande-MG: OBJETO,
Estabelecer e regulat a participação da Casa l1gislativa no Programa
Interlegis; MODAUDADE: Nos termos do di~posto no An. 25. da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31110nll'::;; VIOENClA, A partir da data de as-
sinatura, çmn '~gência eçuii7Jente à duração do Programa Interlegi~;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa l.ima CalVall>o - Diretor.ExeaJtivo; Pelo Conve-
niada. Vereador José AntOnio Marra, Presidente da Câm<lra Municipal

~SP~~;:~'~n~Gno: MG-3126612003 _ lNTERLEG[S. celebrado
entre o Centro lIe Inforinàtic:a e Process;unento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, anwtdo oomo Orgão Executor do Programa
Imerl"'b~s e a Cã:rnarl Municipal de LaJirlha-MG; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participaç.ão da Casa Legislativa nO Programa
Interlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei n° 8.666. de 2[/06/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATI..'RA: 3010912003; V1GENCIA: A -partit da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente i duração do Progmma Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Baroosa Lima Carvalho - Direlor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Flavio Antõnio de Morais, Presidente da Cimara
Munjcipal de Lajinba-MG
ESPEClE, Coovênio nO:MG-3105212003 - lNTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de lnformãtica e Processamento de Dados do Senado
Froeral - PRODASEN. amando como Órgão Executor do Programa
lnlerlegi'l e a C:lmar.t Municipal de Marmelópol;s-MG; OBJETO:
Estabelecer e regulai- a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei nO8.666, de 21/06/1993. bem,como suas a1t~; DATA DE
ASSINAnJRA, 31/1GI2003; VlGENCIA: A partir d~ data de as-
sinatura, çmn vigência equivalente à dut-aç.ão da Progra;lUl Inlerlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mãrio l.ticio Lacerda de Medeiros - Diretoc-lixecutivo: Pelo Con-
veniado, JO$é Roberto de Souza. Presidenle da Câmara Municipal de
MarJ!leI6polis-MG
ESPECIE: Convmo n', MG-3111112003 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Process;unenro de Dad05 do Senado
Federal - PRODASEN. atuando oomo Orgão EXeaJtor do Programa.
Interlegis e a Càmarn Municipal de Miral-MG; OBJETO, Estabelecer
e regulM a participação da Casa l1gislativa no Programa lmerlegis;
MODAUDADE: Nos lermos do disposto no An. 25. da Lei n.8,666,
de 21/0611993. bem como ~uas alterações; DATA DE ASSINATURA:
30/0912003; VIGÊNCIA: A pani:r da data de assinarura, çnm vigência
equivaltnte ã. duração do Programa InterlegÍS: SlGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Penônlo Barbosa Lima
Carvalho. Direlor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador José Ro-
naldo Milani, Presidente da Cãnmra Municip31 de l.firai-MG
ESPECIE: Convênio n.: MG.312611200] , INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de lnfonnãtica e Process1U"ento de Dados do Smado
Federal. PRODASEN. atuando IÃlmo Orgão Exocu!or do Programa
Intcrlegis e a C.imara Municip31 de Maripõ-MG; OBJETO: Esta.-
belecer t regular a panicip;lÇão da Casa Legislativa no Programa
Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do di~poSIO no Ali. 25, da
Lei n" 8.666, de 2110611993. bem como 5uas allerações; DATA DE



PRODASl'N
Folha N' JJ
Processo N' ]7?f7/O""~""1!t....~-
Rubr;ca

lNTERLEGIS

TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

Câmara Municipal
Estado:

IA-Ií..A$5~£4/5
Município:

I VÁ/tA;;' ,5);1- &(/d.&í

•
Assistência Técnica
Empresa:

VR f..-./4údW

Equipamentos recebidos

Técnico:

liítlA.>&:-' =&«2%
DDDlTelefoneComercial:

1/.7- JV'Yf fl'fl/ I

•

1. Uma Impressora Laser Lf'xmark modoOptra E312

Num, de série: IM44 tJ.I,!b /3.51/ :( SG.jol< Num. de tombamento: I O/O. "/75'

2. Um Microcomputador Novadata ND-P500-A950Z com 256MB de memória

Num. 9érie CPlJ: kc> 1.t?J2J 1/(7 Se.Clt Num. de tombamento: IcP /,{/21
Num. 901ri. Monitor: 1.25 cP]~o 7"1sG.c\<1

3. Um Gateway 3Com modoOfficc Connect 56K Lan Modem.

Num. série Gatewal': Ix .QS .J) </)/6'ó"a> f" 9l5G'&L~m.de tombamento: Ia>~ <J? á?.L

4. Um Estabilizador dt, voltagem com capacidade mínima de 1 kva
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TREINAMENTO

NO. DE FRX 15 MRR. 2002 05: 17RM P2

lNTFRLE{~.rs

•

Foi MiIlistrado curso de 3 hora'? SIM 1:cr I NÃO O
Em caso d. SIM no c>lmpoanterior: CONCEITO? Muito Bom [8 Bom DRegular D Ruim D
Obscrvacõcs:

(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instalação efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu. em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentos acima especificados. e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, boa utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Programa
lnterlegis .

• Data &71 //12'=.5 Ass.
Respo



SENADO FEDERAL
. Secretaria Especial do Interlegis - SINT

liTTERLEGli

•

•

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor{a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis. item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~l~,~:'
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor{a) Presidente da Câmara Municipal de União de Minas
Avenida Sete, na 1158
União de Minas - MG
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PREENCHER COM LETRA DE FORMAr----------------~'-~---- -..---

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de União de Minas

Avenida Sete, nO1158
União de Minas - MG
38288-000

AR
VATAIRE
INATAIRE

UF PAis I PAY$

I
ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU RÉCEPTEUR

NOME LEGIVEl 00 RECEBEDOR I NOM US/BLE DU R~CEPTEUR

75240203-0 FC0463/16

i
NATUREZA DO ENV1.O I NATURE DE L'ENVOIO PRIORITÁRIA I PR/ORITAIRE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR D~CLARÉ

DATADE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA
DATE DE L1VRATION UNIDADE OEilMTJII!O.
f'\~ I Q. I -5:t BUREAUDi-bE:::i/lfWION

'-DID'_illL C~
I OSEr 2003

~~.,8 yX) ./ib ~ ....,,,..
114]( 186 mm



TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON

hh

UNIDADE DE PO AGEM I BUREAU D~.!}.t:_tyt
13(0::'::;"--"

lIi'Il VlS~i~>"",
~ fI.;:)&:- ÊBIMENTO'''''AR
CORREIO. "t AVIS C""'9-."b,

BRESIL I. .." 'l'KJ'"

DATA DE pett . EM I DAr, -

\ J "!> .•

BRASIL

'~ PA10 LEÃO MARQUES
MÁRCIO SAM . Especial do Interlegis
Diretor da Secretana
Av. N2. Anexo "E"
Senado Federal
70.\65-900 - Brasília - DF

CIDADE f LOCALI~ !,,

r
ENDEREÇO PARA o",

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXpêDI.TEUR~~--~~~- ,
.1__ '~."

.-,,-


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018

